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CLASSIFICACAO BRASILEIRA DE OCUPACOES - CBO

3221 :: Tecnologos e técnicos em terapias complementares e estéticas

Titulos
3221-05 - Técnico em acupuntura
Acupuntor, Acupunturista, Técnico corporal em medicina tradicional chinesa

3221-10 - Poddlogo
Técnico em podologia

3221-15 - Técnico em quiropraxia

3221-20 - Massoterapeuta
Massagista, Massoprevencionista

3221-25 - Terapeuta holistico
Homeopata (ndo médico), Naturopata, Terapeuta alternativo, Terapeuta naturalista

3221-30 - Esteticista

Esteticista corporal, Esteticista facial, Tecndélogo em cosmetologia e estética,
Tecndlogo em cosmetologia e estética facial e corporal, Tecnélogo em estética, Tecnélogo em
estética corporal, facial e capilar, Tecndlogo em estética e cosmética, Técnico em estética

3221-35 - Doula

Descricdo Sumaria

Aplicam procedimentos estéticos e terapéuticos manipulativos, energéticos,
vibracionais e ndo farmacéuticos. Os procedimentos terapéuticos visam a tratamentos de
moléstias psico-neuro-funcionais, muasculo-esqueléticas e energéticas; além de patologias e
deformidades podais. No caso das doulas, visam prestar suporte continuo a gestante no ciclo
gravidico puerperal, favorecendo a evolucdo do parto e bem-estar da gestante. Avaliam as
disfuncdes fisioldgicas, sistémicas, energéticas, vibracionais e inestéticas dos
pacientes/clientes. Recomendam a seus pacientes/clientes a pratica de exercicios, 0 uso de
esséncias florais e fitoterapicos com o objetivo de diminuir dores, reconduzir ao equilibrio
energetico, fisiologico e psico-organico, bem como cosméticos, cosmecéuticos e Oleos
essenciais visando sua salde e bem estar. Alguns profissionais fazem uso de instrumental
pérfuro-cortante, medicamentos de uso tdépico e Orteses; outros aplicam métodos das
medicinas oriental e convencional.
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LEI N°11.108, DE 7 DE ABRIL DE 2005

Altera a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de
1990, para garantir as parturientes o direito a
presenca de acompanhante durante o trabalho
de parto, parto e pos-parto imediato, no ambito
do Sistema Unico de Sadde - SUS.

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercicio do cargo de
PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O Titulo 1l "Do Sistema Unico de Salde" da Lei n° 8.080, de 19 de
setembro de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte Capitulo VII "Do Subsistema de
Acompanhamento durante o trabalho de parto, parto e pds-parto imediato”, e dos arts. 19-J e
19-L:

"CAPITULO VII
DO SUBSISTEMA DE ACOMPANHAMENTO
DURANTE O TRABALHO DE PARTO, PARTO
E POS-PARTO IMEDIATO

Art. 19-J. Os servicos de saude do Sistema Unico de Sadde - SUS, da rede
prépria ou conveniada, ficam obrigados a permitir a presenca, junto a
parturiente, de 1 (um) acompanhante durante todo o periodo de trabalho de
parto, parto e pds-parto imediato.

§ 1° O acompanhante de que trata o caput deste artigo serd indicado pela
parturiente.

§ 2° As aclOes destinadas a viabilizar o pleno exercicio dos direitos de que
trata este artigo constardo do regulamento da lei, a ser elaborado pelo 6rgao
competente do Poder Executivo.

Art. 19-L. (VETADO)"
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.
Brasilia, 7 de abril de 2005; 184° da Independéncia e 117° da Republica.
JOSE ALENCAR GOMES DA SILVA

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
Humberto Sérgio Costa Lima



